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EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. LESÕES 
CORPORAIS E AMEAÇA. TRANCAMENTO. CONDIÇÃO 
DE PROCEDIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO DOS 
OFENDIDOS. MANIFESTAÇÃO INEQUÍVOCA. ATO QUE 
DISPENSA MAIORES FORMALIDADES. RECURSO 
IMPROVIDO.

1. O trancamento da ação penal na via estreita do habeas 
corpus somente é possível, em caráter excepcional, quando 
se comprovar, de plano, a inépcia da denúncia, a atipicidade 
da conduta, a incidência de causa de extinção da punibilidade 
ou a ausência de indícios de autoria ou de prova da 
materialidade do delito.

2. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que 
a representação no caso dos crimes de ação penal pública 
condicionada não exige maiores formalidades, sendo 
suficiente demonstração inequívoca por parte da vítima no 
seu interesse em levar adiante a persecução penal. 

3. Neste caso, ao contrário do que alega a defesa, houve 
manifestação inequívoca das vítimas dentro do prazo legal, 
materializada no registro da ocorrência policial e na 
realização de exames de corpo de delito, o que resultou na 
instauração do procedimento preliminar de investigação e, 
posteriormente, no oferecimento de denúncia pelo 
Ministério Público, não havendo que se falar em ausência de 
condição de procedibilidade.

4. Recurso ordinário improvido.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  
por unanimidade, negar provimento ao recurso. Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, 
Joel Ilan Paciornik, Leopoldo de Arruda Raposo (Desembargador convocado do 
TJ/PE) e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro Relator.

 
 

  

Brasília (DF), 19 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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